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LEI Nº 4.898, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965.

REGULA O DIREITO DE REPRESENTAÇÃO E O
PROCESSO DE RESPONSABILIDADE
ADMINISTRATIVA CIVIL E PENAL, NOS CASOS DE
ABUSO DE AUTORIDADE.

...........................................................................................................................................................

Art. 12. A ação penal será iniciada, independentemente de inquérito policial ou
justificação, por denúncia do Ministério Público, instruída com a representação da vítima do
abuso.

Art. 13. Apresentada ao Ministério Público a representação da vítima, aquele, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, denunciará o réu, desde que o fato narrado constitua abuso
de autoridade, e requererá ao juiz a sua citação, e, bem assim, a designação de audiência de
instrução e julgamento.

§ 1º A denúncia do Ministério Público será apresentada em duas vias.

Art. 14. Se o ato ou fato constitutivo do abuso de autoridade houver deixado
vestígios o ofendido ou o acusado poderá:

a) promover a comprovação da existência de tais vestígios, por meio de duas
testemunhas qualificadas;

b) requerer ao juiz, até 72 (setenta e duas) horas antes da audiência de instrução e
julgamento, a designação de um perito para fazer as verificações necessárias.

§ 1º O perito ou as testemunhas farão o seu relatório e prestarão seus depoimentos
verbalmente, ou o apresentarão por escrito, querendo, na audiência de instrução e julgamento.

§ 2º O caso previsto na letra a deste artigo a representação poderá conter a indicação
de mais duas testemunhas.

Art. 15. Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia,
requerer o arquivamento da representação, o juiz, no caso de considerar improcedentes as
razões invocadas, fará remessa da representação ao procurador-geral e este oferecerá a
denúncia, ou designará outro órgão do Ministério Público para oferecê-la ou insistirá no
arquivamento, ao qual só então deverá o juiz atender.

Art. 16. Se o órgão do Ministério Público não oferecer a denúncia no prazo fixado
nesta Lei, será admitida ação privada. O órgão do Ministério Público poderá porém aditar a
queixa, repudiá-la e oferecer denúncia substitutiva e intervir em todos os termos do processo,
interpor recursos e, a todo tempo, no caso de negligência do querelante, retomar a ação como
parte principal.

Art. 17. Recebidos os autos, o juiz, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
proferirá despacho, recebendo ou rejeitando a denúncia.

§ 1º No despacho em que receber a denúncia, o juiz designará, desde logo, dia e hora
para a audiência de instrução e julgamento, que deverá ser realizada, improrrogavelmente,
dentro de 5 (cinco) dias.
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§ 2º A citação do réu para se ver processar, até julgamento final e para comparecer à
audiência de instrução e julgamento, será feita por mandado sucinto que será acompanhado da
segunda via da representação e da denúncia.

Art. 18. As testemunhas de acusação e defesa poderão ser apresentadas em juízo,
independentemente de intimação.

Parágrafo único. Não serão deferidos pedidos de precatória para a audiência ou a
intimação de testemunhas ou, salvo o caso previsto no art.14, b, requerimentos para a
realização de diligências, perícias ou exames, a não ser que o juiz, em despacho motivado,
considere indispensáveis tais providências.

Art. 19. À hora marcada, o juiz mandará que o porteiro dos auditórios ou o oficial de
justiça declare aberta a audiência, apregoando em seguida o réu, as testemunhas, o perito, o
representante do Ministério Público ou o advogado que tenha subscrito a queixa e o advogado
ou defensor do réu.

Parágrafo único. A audiência somente deixará de realizar-se se ausente o juiz.

Art. 20. Se até meia hora depois da hora marcada o juiz não houver comparecido, os
presentes poderão retirar-se devendo o ocorrido constar do livro de termos de audiência.

Art. 21. A audiência de instrução e julgamento será pública, se contrariamente não
dispuser o juiz, e realizar-se-á em dia útil, entre 10 (dez) e 18 (dezoito) horas, na sede do juízo
ou, excepcionalmente, no local que o juiz designar.

Art. 22. Aberta a audiência o juiz fará a qualificação e o interrogatório do réu, se
estiver presente.

Parágrafo único. Não comparecendo o réu nem seu advogado, o juiz nomeará
imediatamente defensor para funcionar na audiência e nos ulteriores termos do processo.

Art. 23. Depois de ouvidas as testemunhas e o perito, o juiz dará a palavra,
sucessivamente, ao Ministério Público ou ao advogado que houver subscrito a queixa e ao
advogado ou defensor do réu, pelo prazo de 15 (quinze) minutos para cada um, prorrogável por
mais 10 (dez), a critério do juiz.

Art. 24. Encerrado o debate, o juiz proferirá imediatamente a sentença.

Art. 25. Do ocorrido na audiência o escrivão lavrará no livro próprio, ditado pelo
juiz, termo que conterá, em resumo, os depoimentos e as alegações da acusação e da defesa, os
requerimentos e, por extenso, os despachos e a sentença.

Art. 26. Subscreverão o termo o juiz, o representante do Ministério Público ou o
advogado que houver subscrito a queixa, o advogado ou defensor do réu e o escrivão.

Art. 27. Nas comarcas onde os meios de transporte forem difíceis e não permitirem a
observância dos prazos fixados nesta Lei, o juiz poderá aumentá-los, sempre motivadamente,
até o dobro.

Art. 28. Nos casos omissos, serão aplicáveis as normas do Código de Processo
Penal, sempre que compatíveis com o sistema de instrução e julgamento regulado por esta Lei.
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Parágrafo único. Das decisões, despachos e sentenças, caberão os recursos e
apelações previstas no Código de Processo Penal.
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